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Dispõe sobre investimentos do FUNDEMA, para 
melhoria Socioambiental na Praça Daltro Filho. 

 

Considerando importância socioambiental da Praça Daltro Filho, popularmente conhecida como “Praça dos 

Brinquedos”, com 8.360,26 m² de área, situada na quadra delimitada pelas ruas São Joaquim, Conceição, Presidente 

Roosevelt e José Bonifácio, Bairro Centro – São Leopoldo.; 

Considerando a necessidade de promover a relação da sociedade com o meio ambiente; 

Considerando a necessária manutenção dos espaços públicos e que propicie convivência dos cidadãos com 

áreas arborizadas e sua necessária manutenção; 

 O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei 
Municipal Nº.7.292, de 22 de outubro de 2010: 
 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- Fica aprovado o investimento de até de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a 
complementação de valores a fim de executar o projeto desenvolvido e descrito no Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT, nº 8205758, emitido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil; 

 
§ 1º. O projeto tem como escopo a execução da obra de reforma de uma praça, denominada Praça Daltro Filho, 

popularmente conhecida como “Praça dos Brinquedos”; 

§2º.  O Projeto é de responsabilidade da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMMAM. 

§3º. A execução total do projeto corresponde a reforma da praça com os seguintes espaços determinados e suas 
respectivas áreas: parquinho para crianças de até 6 anos, com 348,60 m², parquinho para crianças acima de 7 anos, com 
380,40 m², área para shows, com 86,85 m², area esportiva com 2 quadras (futebol de areia e poliesportiva), com 882,80m², 
arquibancada, com 73,31 m², área verde arborizada, com 2.606,00 m², área de academia ao ar livre, com 95,92 m², além 
dos espaços públicos abertos na praça. 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Darci Zanini 

Presidente do COMDEMA 
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